LEI Nº 11.532, DE 28 DE JUNHO DE 2023
 

Fortalece os canais de “Disque-denúncias de maus-tratos aos animais” no Município.
 

O povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Ficam fortalecidos os canais de “Disque-denúncias de maus-tratos aos animais” no Município para receber reclamações referentes a abusos, maus-tratos e condutas que firam ou mutilem animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos.

Art. 2º - Serão publicados e disponibilizados à população, pelos canais do Poder Executivo, todos os meios de denúncia que tenham incidência no Município. 

Art. 3º - As informações prestadas elencarão os órgãos responsáveis pelo atendimento das denúncias a que se refere esta lei e detalharão os locais de atendimento presencial, os canais telefônicos e outros instrumentos disponíveis para denúncias.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 28 de junho de 2023.

 

Fuad Noman
Prefeito de Belo Horizonte
 

(Originária do Projeto de Lei nº 1.213/14, de autoria do vereador Fernando Luiz)
